EMENDA SUBSTITUTIVA Nº. 002


DE 17 DE OUTUBRO DE 1997








Substitua-se o texto do inciso II do artigo 5o. pelo seguinte:











“Artigo 5o. - ...


	II - realizar operações de crédito por antecipação de receita até o limite e nas condições estabelecidas em Resolução do Senado Federal, desde que os estudos sobre as necessidades destas antecipações sejam analisadas e aprovadas pelo Legislativo”


























JUSTIFICATIVA





	Nossa emenda visa garantir a fiscalização, pelo Legislativo, das operações de antecipação de receita, fazendo com que o Executivo fundamente a necessidade dos referidos créditos, para melhor controle e equilíbrio do orçamento. 

















				Sala das Sessões, 17 de outubro de 1997























PAULO ADALBERTO PERUCHI


Vereador


